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SUPLEMENTO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

<#ABC#297013#1#349114>

DECRETO DE 12 ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202200016011067,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar dos correspondentes cargos de provimento 
em comissão os que neles se acham investidos, da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública, e nomear o que está especificado a 
seguir, para exercê-los:

Nº DE 
ORDEM

EXONERAR CARGO NOMEAR

1 AGNALDO 
AUGUSTO DA 
CRUZ CPF/ME nº 
492.332.461-91

Subsecretário, 
DAS-2

DEUSNY 
APARECIDO 
SILVA FILHO
CPF/ME nº 
377.844.631-20

2 GERALDO 
ANDRÉ 
SCARPELLINI 
VIEIRA
CPF/ME nº 
782.740.101-59

Chefe de Gabinete, 
DAS-4

PATRÍCIA ARLE 
HATSUGAI
CPF/ME nº 
762.994.301-68

3 DEUSNY 
APARECIDO 
SILVA FILHO
CPF/ME nº 
377.844.631-20

Superintendente 
de Combate à 

Corrupção e ao 
Crime Organizado, 

DAS-4

-

4 EMMANUEL 
HENRIQUE 
BALDUINO DE 
OLIVEIRA
CPF/ME nº 
448.881.201-53
(a pedido, a partir 
de 4 de abril de 
2022)

Superintendente de 
Ações e Operações 
Integradas, DAS-4

GERALDO 
ANDRÉ 
SCARPELLINI 
VIEIRA
CPF/ME nº 
782.740.101-59

5 LILIANE 
ALBUQUERQUE 
AMORIM
CPF/ME nº 
565.209.561-04

Superintendente 
de Inteligência 

Integrada, DAS-4

MARCO 
ANTÔNIO 
DE CASTRO 
GUIMARÃES
CPF/ME nº 
493.781.121-53

6 SANDRA 
REJANNE DE 
ALENCAR 
BEZERRA
CPF/ME nº 
539.027.261-72

Superintenden-
te Integrado de 
Tecnologias em 

Segurança Pública,
DAS-4

SEBASTIÃO 
NOLASCO 
RIBEIRO
CPF/ME nº 
371.196.131-20

7 AYLON JOSÉ 
DE OLIVEIRA 
JÚNIOR
CPF/ME nº 
508.324.171-49

Gerente de 
Comunicação 

Integrada,
DAI-1

LILIANE 
ALBUQUERQUE 
AMORIM
CPF/ME nº 
565.209.561-04

8 DOUGLAS 
FREIRE 
SANTANA
CPF/ME nº 
990.769.181-04

Gerente de 
Operações de 
Inteligência da 

Polícia Militar, DAI-1

FRITZ AGAPITO 
FIGUEIREDO
CPF/ME nº 
530.541.131-91

9 FRITZ AGAPITO 
FIGUEIREDO
CPF/ME nº 
530.541.131-91

Gerente de 
Segurança, DAI-1

KARLA RÉSIO 
HAMU
CPF/ME nº 
862.154.691-49

10 ERALDO JOSÉ 
AUGUSCO
CPF/ME nº 
067.777.098-78

Gerente de 
Operações 

Integradas, DAI-1

CÉSAR 
OTÁVIO 
VALENTE 
JÚNIOR
CPF/ME nº 
003.928.841-27

11 SUZZAN 
SHARON ALVES 
XAVIER
CPF/ME nº 
003.316.761-33

Gerente do 
Observatório de 

Segurança Pública, 
DAI-1

SANDRA 
REJANNE DE 
ALENCAR 
BEZERRA
CPF/ME nº 
539.027.261-72

Art. 2º  Condicionar as posses de que trata o art. 1º ao 
atendimento pelos nomeados do disposto no art. 1º do Decreto nº 
7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297013#1#349114/>

Protocolo 297013
<#ABC#297014#1#349115>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar, a pedido e a partir de 01 de abril de 
2022, ANA MARIA BORGES ALCHUFFI LEITE, CPF/ME nº 
464.492.301-00, do cargo em comissão de Assessor “A9”, da 
Secretaria de Estado da Administração.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297014#1#349115/>

Protocolo 297014
<#ABC#297015#1#349116>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:
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Art. 1º  Exonerar ANDREW FREDERICO FERNANDES DE 
CARVALHO, CPF/ME nº 059.733.891-46, do cargo em comissão 
de Assessor “A1”, da Secretaria de Estado da Administração, e 
nomeá-lo novamente para, também em comissão, exercer o cargo 
de Assessor “A5”, da Secretaria de Estado da Administração.

Art. 2º  Tornar sem efeito o art. 1º do Decreto de 23 de março 
de 2022, publicado na página 9 do Suplemento do Diário Oficial 
nº 23.763, de mesma data (Protocolo nº 292005), que nomeou 
LÁZARO HENRIQUE DA MOTA, CPF/ME nº 848.052.771-49, para, 
em comissão, exercer o cargo de Assessor “A9”, da Secretaria de 
Estado da Administração, por não haver tomado posse no prazo 
legal, e nomear MARIA GABRIELY OLIVEIRA DA SILVA, CPF/ME 
nº 039.542.201-99, para exercê-lo.

Art. 3º  A eficácia dos provimentos estabelecidos pelos arts. 
1º e 2º fica condicionada ao atendimento, pelos nomeados, do art. 
1º do Decreto nº 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações 
posteriores, por ocasião das respectivas posses.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297015#2#349116/>

Protocolo 297015
<#ABC#297016#2#349117>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar BONOEL COSTA BEZERRA, CPF/ME nº 
690.175.301-20, do cargo em comissão de Diretor de Atendimento 
e Inovação Institucional, DAS-4, do Departamento Estadual de 
Trânsito de Goiás.

Art. 2º  Nomear EDNEI MOREIRA BORGES, CPF/ME nº 
463.581.291-04, para, em comissão, exercer o cargo de Chefe de 
Gabinete, DAS-4, do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás.

Art. 3º  A eficácia do provimento estabelecido pelo art. 2º fica 
condicionada ao atendimento, pelo nomeado, do art. 1º do Decreto 
nº 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores, por 
ocasião da respectiva posse.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297016#2#349117/>

Protocolo 297016

<#ABC#297017#2#349118>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202200012000290,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar CLEVER EVERTON RODRIGUES 
JÚNIOR, CPF/ME nº 737.717.081-68, do cargo em comissão de 
Assessor “A4”, da Secretaria de Estado da Administração, e nomear 
WANDER CARLOS DOS SANTOS, CPF/ME nº 860.588.431-20, 
para exercê-lo, com lotação na Vice-Governadoria.

Art. 2º  Exonerar WANDER CARLOS DOS SANTOS, CPF/
ME nº 860.588.431-20, do cargo em comissão de Assessor “A5”, 
da Secretaria de Estado da Administração, e nomear CLEVER 
EVERTON RODRIGUES JÚNIOR, CPF/ME nº 737.717.081-68, 
para exercê-lo, com lotação na Vice-Governadoria.

Art. 3º  Condicionar a eficácia das posses de que tratam 
os arts. 1º e 2º ao atendimento pelos nomeados do disposto no art. 
1º do Decreto nº 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações 
posteriores.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297017#2#349118/>

Protocolo 297017
<#ABC#297018#2#349119>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear DERLAN RODRIGUES VIEIRA, CPF/ME nº 
295.701.311-87, para, em comissão, exercer o cargo de Assessor 
“A1”, da Secretaria de Estado da Administração, com lotação na 
Secretaria de Estado da Retomada.

Parágrafo único.  A eficácia do provimento estabelecido pelo 
artigo 1º fica condicionada ao atendimento do Decreto nº 7.587, de 
30 de março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião da 
respectiva posse.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297018#2#349119/>

Protocolo 297018
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DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202200012000287,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar, a pedido e a partir de 4 de abril de 2022, 
EDUARDA GABRYELLA DE SOUZA, CPF/ME nº 020.117.311-51, 
do cargo em comissão de Assessor “A9”, da Secretaria de Estado 
da Administração, e nomear MÁRCIO BARBO DOS PASSOS, 
CPF/ME nº 902.845.261-34, para exercê-lo, com lotação na 
Vice-Governadoria.

Art. 2º  Condicionar a eficácia da posse de que trata o art. 1º 
ao atendimento pelo nomeado do disposto no art. 1º do Decreto nº 
7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297019#3#349120/>

Protocolo 297019
<#ABC#297021#3#349122>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar HELIANY SOARES DE SOUZA, CPF/ME 
nº 869.317.501-78, do cargo em comissão de Assessor “A4”, da 
Secretaria de Estado da Administração.

Art. 2º  Exonerar SÉRGIO JOSÉ BARBOSA, CPF/ME 
nº 295.337.591-00, do cargo em comissão de Assessor “A5”, da 
Secretaria de Estado da Administração, e nomeá-lo novamente 
para, também em comissão, exercer o cargo de Assessor “A4”, 
da Secretaria de Estado da Administração, com lotação na 
Secretaria-Geral da Governadoria.

Art. 3º  A eficácia do provimento estabelecido pelo art. 2º fica 
condicionada ao atendimento, pelo nomeado, do art. 1º do Decreto 
nº 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores, por 
ocasião da respectiva posse.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297021#3#349122/>

Protocolo 297021
<#ABC#297022#3#349125>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202200012000279,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar dos correspondentes cargos de provimento 
em comissão os que neles se acham investidos, da Secretaria de 
Estado da Administração, e nomear o que está especificado a 
seguir, para exercê-los, com lotação na Vice-Governadoria:

Nº E 
ORDEM

EXONERAR CARGO NOMEAR

1 IGOR CARLOS 
SOARES
CPF/ME nº 
700.760.081-69

ASSESSOR 
“A6”

FLÁVIO ZEFERINO DA 
SILVA
CPF/ME nº 
794.494.841-04

2 LETÍCIA NERES 
BARBOSA
CPF/ME nº 
026.673.321-21

ASSESSOR 
“A5”

IGOR CARLOS 
SOARES
CPF/ME nº 
700.760.081-69

3 RENATA 
CAVALCANTI 
MAFRA
CPF/ME nº 
702.172.091-22

ASSESSOR 
“A4”

LETÍCIA NERES 
BARBOSA
CPF/ME nº 
026.673.321-21

4 DERLAN 
RODRIGUES 
VIEIRA
CPF/ME nº 
295.701.311-87

ASSESSOR 
“A3”

RENATA CAVALCANTI 
MAFRA
CPF/ME nº 
702.172.091-22

Art. 2º  Condicionar as posses de que trata o art. 1º ao 
atendimento pelos nomeados do art. 1º do Decreto nº 7.587, de 30 
de março de 2012, com alterações posteriores.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297022#3#349125/>

Protocolo 297022
<#ABC#297023#3#349126>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2021, 
JOSÉ UBALDO TELES, CPF/ME nº 010.659.711-68, do cargo 
em comissão de Assessor “A4”, da Secretaria de Estado da 
Administração, e nomear LUÍS GUILHERME BATISTA PRADO, 
CPF/ME nº 059.250.761-09, para exercê-lo.

Art. 2º A eficácia do provimento estabelecido pelo art. 1º fica 
condicionada ao atendimento, pelo nomeado, do art. 1º do Decreto 
nº 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores, por 
ocasião da respectiva posse.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297023#3#349126/>

Protocolo 297023
<#ABC#297024#3#349127>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202200022024324,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar, a pedido e a partir de 5 de abril de 2022, 
LEONARDO LOBO PIRES, CPF/ME nº 086.714.557-93, do cargo 
em comissão de Presidente, DAS-2, do Instituto de Assistência dos 
Servidores Públicos do Estado de Goiás.
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Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297024#4#349127/>

Protocolo 297024
<#ABC#297025#4#349128>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202200012000291,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar LUCIANO PEREIRA GOMES, CPF/ME 
nº 548.753.661-91, do cargo em comissão de Assessor “A4”, da 
Secretaria de Estado da Administração, e nomear NATAL PEDRO 
GOMES, CPF/ME nº 795.774.581-49, para exercê-lo, com lotação 
na Vice-Governadoria.

Art. 2º  Condicionar a eficácia da posse de que trata o art. 1º 
ao atendimento pelo nomeado do disposto no art. 1º do Decreto nº 
7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297025#4#349128/>

Protocolo 297025
<#ABC#297028#4#349133>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202200012000278,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO, 
CPF/ME nº 520.486.081-91, do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete, DAS-4, da Vice-Governadoria, e nomear FLÁVIO INÁCIO 
DA SILVA, CPF/ME nº 713.431.991-15, para exercê-lo.

Art. 2º  Exonerar FLÁVIO INÁCIO DA SILVA, CPF/ME 
nº 713.431.991-15, do cargo em comissão de Assessor “A8”, da 
Secretaria de Estado da Administração, e nomear TÚLIO ENRIQUE 
MAGALHÃES FABRINO MACIEL, CPF/ME nº 066.464.441-45, para 
exercê-lo, com lotação na Vice-Governadoria.

Art. 3º  Condicionar a eficácia dos provimentos estabelecidos 
pelos arts. 1º e 2º ao atendimento do art. 1º do Decreto nº 7.587, de 
30 de março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião das 
respectivas posses.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297028#4#349133/>

Protocolo 297028

<#ABC#297029#4#349134>

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar LYVIO LUCIANO CARNEIRO DE 
QUEIROZ, CPF/ME nº 457.520.521-49, do cargo em comissão de 
Assessor Especial da Governadoria, DAS-4, da Secretaria-Geral da 
Governadoria, e nomeá-lo novamente para, também em comissão, 
exercer o cargo de Assessor Especial “AE1”, da Secretaria de 
Estado da Administração, com lotação na Secretaria-Geral da 
Governadoria.

Art. 2º  Exonerar ABRAHÃO HAMU NETO, CPF/ME nº 
166.680.061-91, do cargo em comissão de Assessor Especial “AE1”, 
da Secretaria de Estado da Administração, e nomeá-lo novamente 
para, também em comissão, exercer o cargo de Assessor Especial 
da Governadoria, DAS-4, da Secretaria-Geral da Governadoria.

Art. 3º  A eficácia dos provimentos estabelecidos pelos arts. 
1º e 2º fica condicionada ao atendimento, pelos nomeados, do art. 
1º do Decreto nº 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações 
posteriores, por ocasião das respectivas posses.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de abril de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#297029#4#349134/>

Protocolo 297029

Secretaria de Estado de Cultura
<#ABC#296998#4#349094>

PORTARIA Nº 123, de 12 de abril de 2022

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando os autos do processo administrativo nº 
202217645000649, oriundo da Gerência de Fiscalização e 
Manutenção de Obras do Patrimônio Cultural desta Pasta. 
Considerando o Projeto Básico, evento SEI nº  000029206102, em 
que foram exaradas as razões da contratação, a Justificativa de 
Dispensa de Licitação Emergencial, evento SEI nº 000028033527, a 
Nota Técnica nº 2/2022 - SECULT/GFMOPC-17696, evento SEI nº 
000029151071 e de acordo com a manifestação da Procuradoria, 
evento SEI nº 000028149673. Declaro, com fulcro no art. 24, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, nos termos do art. 33, 
da Lei Estadual nº 17.928/2012, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
objetivando a contratação da empresa Marsou Engenharia Eireli, 
CNPJ/MF n.º 01.278.335/0001-39, sediada a rua 1136, nº 445, Setor 
Marista, Goiânia, Goiás, CEP: 74180-150 com o intuito de prestação 
emergencial especializada para execução de obras e serviços de 
engenharia, no imóvel Palácio Conde dos Arcos, localizado na 
Praça Tasso Camargo com Rua 25 de julho, s/nº, Setor Central, 
Goiás - GO, abrangendo a emissão de Laudos, Atestados, Projetos 
de Reforço Estrutural e de Fundação, Restauro da Ala Residencial 
do Palácio, área afetada pelo abalo estrutural. A ser executada em 
90 dias contados da data de assinatura do contrato, no valor de R$ 
265.819,29 (duzentos e sessenta e cinco mil oitocentos e dezenove 
reais e vinte nove centavos) autorizando-a e ratificando-a, nos 
termos do art. 26, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA
Secretário de Estado da Cultura

<#ABC#296998#4#349094/>
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